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1. NOTA INTRODUTÓRIA 

O presente documento constitui o Relatório de análise e ponderação das participações efetuadas 

no âmbito do período de Discussão Pública relativo ao procedimento de alteração do Plano de 

Urbanização da Vila de Ferreira do Zêzere (PUFZ).  

A elaboração e publicitação do presente relatório têm por objetivo dar cumprimento ao previsto 

no n.º 6 do artigo 89.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 

publicado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua redação atualizada. De acordo 

com o n.º 3 do artigo 89.º do mesmo diploma a Câmara Municipal pondera as reclamações, 

observações, sugestões e pedidos de esclarecimento apresentados pelos particulares, ficando 

obrigada a resposta fundamentada perante aqueles que invoquem, designadamente:  

a) A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos territoriais e com 

projetos que devem ser ponderados em fase de elaboração;  

b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis;  

c) A lesão de direitos subjetivos.  
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2. TRAMITAÇÃO DO PROCESSO 

A Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere decidiu proceder à alteração do PUFZ por deliberação 

de 23 de março de 2022 que aprovou os Termos de Referência do processo de alteração do 

plano ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 118º, 119º, e 88.º, n.º 2, do Regime 

Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), tendo em vista o início imediato do 

procedimento de elaboração. 

No dia 13 de maio de 2022, através do aviso n.º 9753/2022 foi publicado em Diário da República 

o início do procedimento para a alteração do PUFZ. Nos termos do disposto no artigo 88.º, n.º 2, 

decorreu o período de participação preventiva, de 15 (quinze) dias contados após publicação do 

Aviso, destinando-se à formulação de observações e sugestões por escrito de todos os 

interessados, sobre quaisquer questões que pudessem ser consideradas no âmbito do processo 

de alteração do PUFZ. 

Analisado o enquadramento dessas participações e concluída a alteração do Plano a Câmara 

Municipal apresentou a proposta à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de 

Lisboa e Vale do Tejo (CCDR LVT), através da Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial 

(PCGT), para Conferência Procedimental com consulta e pronuncia das entidades que 

inicialmente foram consideradas como tendo interesses em matéria de ambiente e ordenamento 

do território. 

A reunião de Conferência Procedimental realizou-se no dia 03 de novembro de 2022, à qual se 

seguiu o processo de concertação. 

Findo o processo de concertação a Câmara Municipal, em reunião ordinária de 26 de julho de 

2023 deliberou proceder à abertura do período de discussão pública. 
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3. DISCUSSÃO PÚBLICA  

3.1  PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA E SUA DIVULGAÇÃO  

Atendendo à tramitação prevista no RJIGT, o processo de Discussão Pública nos termos dos 

n.ºs 1 e 2 do artigo 89.º do mesmo diploma, decorre de deliberação de Câmara. Conforme 

referido, a Câmara Municipal deliberou a 26 de julho de 2023 abrir o período de discussão 

pública, tendo sido publicitada através do Aviso n.º 178531/2023, publicado no Diário da 

República, 2ª série n.º 176 de 11 de setembro de 2023, que se anexa ao presente relatório 

(Anexo III). Foi igualmente publicitado, a partir de dia 1 de agosto de 2023, na página da internet 

da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere (Anexo IV), na vitrine dos Paços do Concelho (Anexo 

V), no jornal nacional Expresso e em dois jornais locais/regionais – Cidade de Tomar e Despertar 

do Zêzere (anexo VI). 

No referido anúncio estipulava-se que o Período de Discussão Pública decorria por um período 

de 20 dias úteis a contar do 5.º dia útil a seguir à data de publicação do aviso no Diário da 

República, tendo-se iniciado dia 18 de setembro e terminado dia 23 de outubro de 2023.  

3.2 SESSÕES PÚBLICASSESSÕES PÚBLICAS 

Através do Aviso da Câmara de 1 de agosto, divulgado nos órgãos de comunicação social, na 

página da Câmara e afixado em diversos locais, fui publicitada a realização de uma sessão 

pública na Vila de Ferreira do Zêzere, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho, que 

se realizou a 25/08/2023 às 19 horas. 

Após a publicação do Aviso de Abertura da Discussão pública em Diário da República realizou-

se uma segunda sessão pública a Convite da Assembleia Municipal, que se realizou no dia 

29/09/2023 pelas 21h. 

3.3 LOCAIS DE CONSULTA E DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS  

Os elementos relativos à proposta de alteração do Plano de Urbanização da Vila de Ferreira do 

Zêzere, estiveram disponíveis para consulta na página da Internet da Câmara Municipal de 

Ferreira do Zêzere, no sítio www.cm-ferreiradozezere.pt, e no seu balcão único de atendimento, 

neste caso, mediante acompanhamento técnico no seguinte horário: 

 Quarta Feira entre as 14 horas e as 17 horas; 

 Sexta Feira entre as 9 horas e as 13 horas; Modo de participação.  
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Durante o período de Discussão Pública os interessados puderam apresentar as suas 

reclamações, observações ou sugestões da seguinte forma: 

 formuladas por escrito e endereçadas ao Presidente da Câmara Municipal, por via postal 
para Praça Dias Ferreira, n.º 38, 2240-341 Ferreira do Zêzere, ou através de correio 
eletrónico para geral@cm-ferreiradozezere.pt, ou; 

  entregues diretamente no balcão único de atendimento da Câmara Municipal. 

Terminado o período de Discussão Pública, foi registada a entrada de oito participações, quatro 

deram entrada após a publicitação em meios locais do Aviso de 01/08/2023 anunciando 

previamente a abertura do Período de Discussão Pública após publicação em Diário da 

República e as quatro restantes após 11/10/2023 data em que o Aviso foi publicado em Diário 

da República. 

3.4 ANÁLISE E PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

No quadro seguinte estão identificadas as 8 participações que foram registadas e a respetiva 

ponderação. No anexo I consta a localização dessas participações cujo teor tem incidência 

territorial. As participações propriamente ditas encontram-se arquivadas na Câmara Municipal, 

no processo de alteração do PU e podem aí ser consultadas, não se anexando as respetivas 

cópias por motivos de cumprimento do Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD). 

A análise e ponderação das participações tem como fundamento que só são aceites as que: 

A. Tenham enquadramento nos termos de referência da alteração do Plano de Urbanização 

de Ferreira do Zêzere, ou; 

B. Se destinem a corrigir lapsos e incongruências regulamentares e cartográficas, ou; 

C. Se destinem a assegurar o cumprimento de regimes legais, ou; 

D. Decorram da necessidade de atualização a normas e regimes, e; 

Cumulativamente: 

E. Não interfiram com servidões administrativas e restrições de utilidade pública a menos 

que correspondam a correções evidentes, e; 

F. Não tenham implicações nem prejudiquem direitos de terceiros, e; 

G. Não impliquem alterações ao perímetro urbano em vigor ou à área de intervenção do 

Plano. 
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Tabela 1: Análise ponderação das participações 

IDENTIFICAÇÃO DATA DE REGISTO TEOR DA RECLAMAÇÃO APRECIAÇÃO/DECISÃO 

Inf. 7568 08/09/2023 (…) deverá existir neste Plano mecanismos que permitam 
uma eficaz obrigação de gestão de combustíveis tal como 
ocorre nas demais áreas do concelho. 
Face ao exposto anteriormente propõe-se que seja 
incorporado no documento um artigo que possua uma 
redação similar à que abaixo se sugere. 
“As parcelas existentes dentro do PU da Vila de Ferreira do 
Zêzere que possuam ocupação equivalente à dos territórios 
rurais, nos termos da alínea s) no n.º 1 do artigo 3º do 
Decreto-Lei 82/2021 de 13 outubro na atual redação de 14 
de julho de 2023, ficam obrigados ao cumprimento dos 
critérios de gestão de combustível e subsequente regime 
sancionatório constantes no referido diploma.” 

A sugestão é parcialmente aceite na medida em que a matéria que se 
pretende introduzir no regulamento tem enquadramento nos 
Fundamentos C e D e cumpre os Fundamentos E, F e G porque 
decorre de um regime legal que institui um regime de proteção em 
matéria de incêndios e tem como principal alcance estabelecer normas 
que visem a mitigação de riscos e proteção de pessoas e bens, indo 
ao encontro das orientações que o Instinto de Conservação da 
Natureza e das Florestais (ICNF) e a Autoridade Nacional de 
Emergência e Proteção Civil (ANEPC) têm vindo a fornecer aos 
municípios. 

A preocupação manifestada é reforçada pelo facto de a área de 
intervenção do PU abranger uma área de solo rústico. 

Porém, o estabelecimento das referidas medidas sancionatórias não 
se enquadra no âmbito do Plano de Urbanização. 

Da reclamação decorre a alteração ao regulamento para aditar o nº 5 
ao artigo 9º com a seguinte redação: 

“5. Nos espaços não edificados que possuam ocupação equivalente à 
dos territórios rurais, até à sua efetiva ocupação, os proprietários ficam 
obrigados à respetiva manutenção e limpeza, cumprindo boas práticas 
e critérios de gestão de combustível.” 
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IDENTIFICAÇÃO DATA DE REGISTO TEOR DA RECLAMAÇÃO APRECIAÇÃO/DECISÃO 

Inf. 8661 12/10/2023 (…) constato que na atual localização da Escola Pedro 
Ferreiro se identifica uma estrutura ecológica. Ora, 
atendendo ao facto de que está em curso o processo de 
construção de um novo edifício para acolher o 
funcionamento da escola, a referida estrutura ecológica 
comprometerá o bom desenvolvimento desse projeto. 
Considero, pelo exposto, que esta estrutura ecológica deve 
ser analisada para que a sua eventual localização em sede 
de proposta final do documento não seja um problema.” 

A reclamação é aceite tendo enquadramento no Fundamento A, em 
concreto “na evolução das condições ambientais, económicas, sociais 
e culturais”, bem como, na “reavaliação de novos equipamentos a 
instalar na vila”, e cumpre os Fundamentos E, F e G. 

No caso presente, o projeto desenvolvido para a nova escola altera a 
implantação dos edifícios vindo, inclusivamente, qualificar os espaços 
verdes exteriores deste equipamento de ensino. Nesse sentido, 
considera-se que a atual estrutura ecológica do PU, que foi definida 
em função da solução de implantação da atual escola, não pode 
inviabilizar o projeto em curso e, como tal, é aceite a sua reformulação 
continuando a manter um corredor de Estrutura Ecológica envolvente 
ao recinto escolar conforme figura 2 no anexo II. 

Em complemento a alínea e) do n.º 7 do artigo 42º é objeto da seguinte 
alteração para resolver globalmente a possibilidade de instalação dos 
edifícios de apoio necessários ao controle de acesso e à segurança 
dos equipamentos que, na generalidade, estão rodeados de estrutura 
ecológica. 

Assim, a redação é alterada de: 

“e) É proibida a implantação de novos edifícios;” 

Para:  

“e) É proibida a implantação de novos edifícios com exceção de portarias 
e instalações de controle do acesso e segurança em espaços de 

equipamentos;” 
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IDENTIFICAÇÃO DATA DE REGISTO TEOR DA RECLAMAÇÃO APRECIAÇÃO/DECISÃO 

Registo 17958 0910/2023 (…) 
2) Pretendo legalizar o anexo que possui uma área superior 
a 50 m, colidindo com os requisitos do artigo 55° do atual 
Plano de Urbanização (aviso n°3047/2014); 
3) A reclamação vai no sentido de que na próxima alteração 
do PU, não se condicione a área máxima do anexo, 
propondo as regras existentes para os “espaços 
consolidados”. 
 

A alteração do n.º 2 do artigo 55º não tem enquadramento em nenhum 
dos fundamentos enunciados para aceitação da reclamação. 

Esclarece-se que as disposições constantes do artigo 55º aplicam-se 
transversalmente a todos os espaços dentro do perímetro urbano da 
Vila de Ferreira do Zêzere, independentemente da categoria de 
espaço. 
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IDENTIFICAÇÃO DATA DE REGISTO TEOR DA RECLAMAÇÃO APRECIAÇÃO/DECISÃO 

Registo 17997 0910/2023 (…) 
2) De acordo com o atual PU (aviso n.º 3047/2017, o edifício 
insere-se em “Espaços Centrais” e de acordo com o artigo 
39º é um edifício que integra os conjuntos com interesse, 
impossibilitando executar um piso superior, devido ao índice 
de impermeabilização do solo de 80%. 
3) A reclamação vai no sentido de que na próxima alteração 
ao PU, não integre os conjuntos como interesse, a fim de 
possibilitar a construção de mais um piso, uma vez que 
todos os edifícios confinantes e na envolvente possuem dois 
pisos. 
Assim, solicita que seja analisada a sugestão que se 
apresenta com vista a permitir a ampliação de mais um piso. 
 
 

A alteração dos limites dos conjuntos com interesse não tem 
enquadramento no presente processo de alteração do PU, pois não se 
enquadra em nenhum dos fundamentos da alteração. 

Esclarece-se que o número de pisos é um parâmetro que não está 
condicionado ao índice de impermeabilização, uma vez que o índice 
de impermeabilização é obtido pela relação das áreas de implantação 
e de impermeabilização sobre a área da parcela. 

A viabilidade de construção de mais um piso é analisada pela Câmara 
Municipal por aplicação das restantes alíneas do n.º 2 do artigo 39º 
conjugadas com as disposições dos espaços centrais.  

Porém, da análise desta participação resulta a identificação da 
incoerência do parâmetro face às características de ocupação da 
maioria das parcelas localizadas em conjuntos com interesse que, em 
grande maioria, já se apresentam com um índice de implantação 
superior ao que o PU estabelece resultando numa inaplicabilidade 
desta norma.  

Assim, e com enquadramento no Fundamento B, cumprindo também 
os Fundamentos E, F e G, procede-se à alteração da alínea c) do artigo 
39º cuja redação passa de: 

“c) Nas intervenções correspondentes a obras de ampliação, não 
podem ser ultrapassados os seguintes índices de 
impermeabilização do solo:” 

Para: 

“c) Sem prejuízo das situações pré-existentes à data da entrada 
em vigor do Plano, nas intervenções correspondentes a obras de 
ampliação, não podem ser ultrapassados os seguintes índices de 
impermeabilização do solo:” 
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IDENTIFICAÇÃO DATA DE REGISTO TEOR DA RECLAMAÇÃO APRECIAÇÃO/DECISÃO 

Registo 18166 1010/2023 A reclamação é apresentada no sentido de alterar a qualificação do 
solo para viabilizar o desenvolvimento de um Parque Verde para a 
Vila de Ferreira do Zêzere, em parceria com a Fundação Maria Dias 
Ferreira e a Autarquia. 

Refere também, que o alvará n.º 2/2005 identificado como 
compromisso urbanístico no âmbito do qual foi formalizada a 
cedência para equipamento coletivo (local onde foi edificado o 
Centro Cultural) foi mais tarde objeto de deliberação que 
determinou a sua caducidade (em 2016), caducidade essa sem 
efeitos sobre o Centro Cultural, centro de coletividades, arranjos 
exteriores, arruamentos e lugares de estacionamento contíguos. 

A reclamação solicita, então, que seja “alterada a solução constante 
da planta de zonamento – classificação e qualificação do solo, no 
sentido de deslocar a via proposta para poente, a tardoz do Centro 
Cultural Alfredo Keil, alterando a qualificação do espaço restante, 
até ao limite do perímetro urbano, para uma categoria de espaço 
que permita viabilizar a pretensão em causa.” 

A reclamação vem, ainda suportada nos seguintes princípios e 
argumentos: 

“Face ao exposto considera-se que, assegurando o princípio de não 
pôr em causa o equipamento e os espaços exteriores a ele 
associados, não faz sentido manter a restante área qualificada em 
harmonia com o que o loteamento previa. Assim, e visto ter sido 
declarada a caducidade de alvará com os pressupostos 
enunciados, a sociedade (…) prescinde de qualquer eventual 
direito ou expectativa de edificabilidade para os terrenos que detém 
naquele espaço em prol da pretensão de desenvolvimento do 
Parque Verde que apresentou à CMFZ em maio de 2022 e que 
reitera no âmbito da presente Discussão Pública da alteração do 
PUFZ”. 

 

A reclamação apresentada é aceite com enquadramento no Fundamento A, em 
concreto “na evolução das condições ambientais, económicas, sociais e 
culturais”, bem como, na “reavaliação de novos equipamentos a instalar na vila”, 
e cumpre os Fundamentos E, F e G. 

Citando a conclusão da própria reclamação considera-se que esta alteração: 

“a) Não vem prejudicar terceiros nem o modelo de ordenamento e 
desenvolvimento preconizado pelo Plano de Urbanização; 

b) Não põe em causa a funcionalidade da rede viária estruturante constante 
do Plano de Urbanização; 

c) Vem permitir a melhoria do espaço e das infraestruturas do Parque Verde 
que se quer dinamizado pela Autarquia e pela Fundação Maria Dias Ferreira, 
entidade que presta há 15 anos inquestionáveis e reconhecidos serviços de 
qualidade ao município e à sua população nas áreas social e cultural, com 
particular incidência nos jovens e idosos.” 

Face ao exposto, o zonamento é alterado exclusivamente dentro da parcela do 
reclamante no sentido de deslocar a via proposta ligeiramente para poente, 
qualificando-se o espaço entre a via e o perímetro urbano como espaço verde, 
mantendo espaço verde de enquadramento junto à via no sentido de assegurar 
o conforto acústico e a restante área como verde equipado. Os espaços 
sobrantes a poente, entre a faixa verde de enquadramento a poente da via e o 
limite da parcela fica todo integrado em espaço verde de enquadramento. Esta 
solução vem melhorar a dotação de espaços verde e a estrutura ecológica da 
Vila. (ver figura 3 no anexo II). 

Desta participação resulta ainda a alteração da via integrada nesta parcela 
que ao abrigo do Fundamento A, e cumprindo os Fundamentos E, F e G, 
adequa o perfil ao efetivo nível de serviço que se pretende para este troço de 
via entre duas rotundas, uma vez que o perfil que estava proposto se 
apresenta, excessivamente dimensionado. 
A via, à semelhança das restantes com funções similares na Vila passa a ter 
uma faixa de rodagem de 7m, pelo que a alteração à planta de zonamento é 
acompanhada da respetiva alteração regulamentar  no artigo 35º 
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IDENTIFICAÇÃO DATA DE REGISTO TEOR DA RECLAMAÇÃO APRECIAÇÃO/DECISÃO 

Registo 18320 1310/2023 

 

A reclamação apresentada colide com uma linha de água constate da 
cartografia do plano e com correspondência em carta militar 
traduzindo-se por isso numa servidão associada ao domínio hídrico. O 
facto de a linha de água passar a ter um desenvolvimento subterrâneo 
não anula a respetiva servidão ao traçado com que se desenvolve. 

Desta forma, atendendo à ocupação existente e ao facto da 
qualificação como espaço verde associado a um corredor de 10 m para 
cada lado da linha de água decorrer de uma opção do plano e não de 
um imperativo da servidão,  por não se tratar de uma linha de água da 
REN, e por isso ser passível de autorização de utilização das margens 
desde que salvaguardados 5 m à linha de água livres de ocupação, 
entende-se ser de aceitar um ajuste à qualificação do solo, reduzindo 
para os 5 m o corredor verde dentro da parcela em causa em toda a 
área que já está edificada, fazendo a concordância do corredor no 
extremo da parcela em área livre de edificação. Ainda, assim deve 
manter-se o corredor da Estrutura Ecológica no sentido de assegurar 
que qualquer ampliação que venha a ser efetuada ocorra fora da área 
abrangida por estrutura ecológica (ver figura 4 no anexo II). 

A reclamação apresentada é parcialmente aceite com enquadramento 
no Fundamento A e cumpre os Fundamentos E, F e G. 
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IDENTIFICAÇÃO DATA DE REGISTO TEOR DA RECLAMAÇÃO APRECIAÇÃO/DECISÃO 

Registo 18602 1710/2023 “(…) observa que a delimitação da área de domínio hídrico 
circunscrita no 5º anexo parece decorrer de lapso. 

Esta afirmação fundamenta-se na constatação de essa área não 
corresponder a linha de água, pelo facto de não constar na carta 
militar (1º anexo), na cartografia 1:10 000 homologada (2º anexo), 
nem na cartografia 1:2 000 homologada (3º anexo), na qual se 
constata que o traçado da única linha de água existente nessa zona 
corresponde à sua demarcação no ortofotomapa (4º anexo).” 

A reclamação deve ser aceite, pois trata-se da retificação de uma 
ocorrência de âmbito cartográfico (erro da cartografia de base) e não 
de uma opção de ordenamento, devendo a mesma ser retificada em 
conformidade. 

Tendo sido comprovada a inexistência da linha de água no terreno e 
na carta militar a mesma deixou de constar na planta de condicionantes 
com as servidões do domínio hídrico associadas.  No decurso dos 
trabalhos de adequação à nova cartografia integrados no 
procedimento de alteração ao PU a situação já tinha sido detetada, 
tanto que essa linha de água não teve qualquer consequência na 
qualificação do solo. Como tal, considera-se que corresponde a uma 
correção cartográfica que cumpre os Fundamentos E, F e G. 

Decorrente da retificação da planta de condicionantes justificou-se 
fazer o ligeiro ajuste na planta de zonamento, cingindo-se a zona verde 
ao corredor da linha de água que efetivamente existe. 

Ver figura 5 no anexo II. 
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IDENTIFICAÇÃO DATA DE REGISTO TEOR DA RECLAMAÇÃO APRECIAÇÃO/DECISÃO 

Registo 18701 1810/2023 “(…)  

Pretende-se assim que as instalações da Santa Casa da 
Misericórdia, sejam, na sua totalidade contempladas em 
sede de PU, mediante a alteração dos limites da área de 
intervenção e do perímetro urbano proposto.” 

Não sendo possível efetuar a alteração ao Plano de Urbanização com 
a reclassificação de solo rústico para urbano, e a alteração da área 
de intervenção do Plano, no contexto do atual procedimento de 
alteração do PU conforme os respetivos termos de referência, esta 
deve ser matéria a ponderar no âmbito da revisão do PDM ou objeto 
de um procedimento próprio de alteração do PU.  

Neste contexto, uma vez que esta participação também foi 
apresentada na Discussão Pública da Revisão do PDM, que está em 
fase de análise, afigura-se ser esse o âmbito adequado ao seu 
acolhimento, procedendo-se à correção do perímetro no sentido de 
classificar toda a área como solo urbano. Após publicação da revisão 
do PDM, a Câmara Municipal efetuará um procedimento de alteração 
para adaptação do PU da Vila ao PDM (adaptação ao plano de 
hierarquia superior ao abrigo do artigo 121 º do RJIGT).  

Em síntese, esta reclamação, embora pudesse ter enquadramento no 
Fundamento B, colide com o Fundamento G afastando a hipótese de 
acolhimento no âmbito do presente procedimento de alteração do PU 
da Vila de Ferreira do Zêzere suportada nos respetivos termos de 
referência. 
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4. CONCLUSÃO - RESULTADO DA PONDERAÇÃO 

Resulta da análise das participações em sede de Discussão Pública: 

 a ponderação favorável de 3 participações (8661, 18166, e 18602); 

 a ponderação parcialmente favorável de 3 participações (7568, 17007 e 18320); 

 a impossibilidade de acolhimento de 2 participações por não encontrarem 

enquadramento no presente procedimento de alteração do PU conforme respetivos 

termos de referência (17958 e 18701).  

Concluída a ponderação e após aprovação pela Câmara Municipal, fica o plano em condições 

para ser deliberada a submissão à Assembleia Municipal para aprovação e posterior publicação 

em Diário da República e depósito na DGT. 



                         
 
 
 

 

14                                  PUFZ - Relatório de ponderação das participações em sede de Discussão Pública – novembro 2023 

5. ANEXOS 

5.1 ANEXO I – LOCALIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÕES  

 

 

Figura 1: Localização das participações sobre Planta de Zonamento divulgada em Discussão 
Pública (s/ escala) 
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5.2 ANEXO II - ALTERAÇÕES RESULTANTES DAS PARTICIPAÇÕES 

 

Figura 2: Participação 8661 (s/ escala) 

 

 

 

Figura 3: Participação 18166 (s/ escala) 
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Figura 4: Participação 18320 (s/ escala) 

 

 

Figura 5: Participação 18602 (s/ escala) 
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5.3 ANEXO III - AVISO PUBLICADO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA 

 



                         
 
 
 

 

18                                  PUFZ - Relatório de ponderação das participações em sede de Discussão Pública – novembro 2023 

5.4 ANEXO IV - DIVULGAÇÃO NO SITE DA CÂMARA 
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5.5 ANEXO V - DIVULGAÇÃO EM VITRINES NOS PAÇOS DO CONCELHO  
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5.6 ANEXO VI – DIVULAGAÇÃO NA COMUNICAÇÃO SOCIAL  
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